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Autoria: Ver. Professor Rafael Barros. 

 

Ao Senhor 

CLAYTON DANTAS DIAS  

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo viabilizar 

faixa de pedestre elevada, em frente ao Colégio Professor Sérgio Fayad. 

 

 Câmara Municipal de Formosa, 12 de fevereiro de 2020. 

 

  

 

┌ 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação se dá, visto que, em determinados momentos o fluxo de veículos aumenta e 

também os pedestres que efetuam a travessia ao sair da escola vem encontrando muito dificuldades 

principalmente nos horários de pico. Faixas elevadas para travessias de pedestres oferecem mais 

segurança, melhorando a acessibilidade e propiciando aos condutores maior visibilidade das travessias, 

além de agirem como redutores de velocidade oferecendo menos riscos aos pedestres e condutores. 

     Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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